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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Documento de Oficialização da Demanda (DFD)

Setor Requisitante (Unidade/Setor):

Seção de Atenção à Saúde (SAS)

Responsável pela demanda (servidor, matrícula, e-mail e telefone)

Raisse Fernandes Barbosa, 0491, raisse.fernandes@tre-pb.jus.br, 3512-1358

1. Justificativa da necessidade da aquisição dos serviços/bens, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso

Está em alinhamento com a Resolução N.º 207 de 15/10/2015 do Conselho nacional de Justiça (CNJ),
bem como com o Plano Estratégico 2016-2021 do TRE-PB, mais especificamente com o Indicador 20:
Índice de Satisfação do Clima organizacional e Objetivo Estratégico de Aperfeiçoamento da gestão de
pessoas, com ênfase ao primeiro grau. E, se torna importante em face da necessidade de se estabelecer
diretrizes atinentes à implementação de ações direcionadas à promoção de saúde ocupacional, à
prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, bem como a ocorrência de acidentes em serviço,
devidamente alinhado àquele Planejamento Estratégico deste Tribunal, a fim de “promover a saúde
física e emocional das pessoas”

2. Descrição dos serviços/bens a serem contratados

Contratação de pessoa física ou jurídica para realização do Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) dos servidores do TRE-PB.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/entrega dos bens

Imediatamente após a contratação do serviço

4. Indicação do(s) membro(s) da Equipe de Planejamento da Contratação e, se necessário,
o(s) responsável(is) pela fiscalização dos serviços/recebimento dos bens

1. Djacir Pereira da Silva

2. Diana Tavares de Lira Amorim

 
RAISSE FERNANDES BARBOSA

CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
 

Documento assinado eletronicamente por RAISSE FERNANDES BARBOSA em 09/03/2020, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0667501 e o código CRC EB7F284B.

0002570-91.2020.6.15.8000 0667501v5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm

